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PREFEITURA 
BOAVISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

NC/SMSA - 
Fis. 01 
Proc. 2e 

Memo Y. 12.310/2020/SAF/SMSA/PMBV 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Assunto: Aquisição de Material Médico - Álcool 

Senhor Secretário, 

Boa Vista-RR, 02 de Abril de 2020. 

1 
I - 

Solicitamos abertura de processo de compra na modalidade Emergencial, sendo essa 
aquisição de grande importância considerando medidas de controle e prevenção do novo 
coroilavírus. 

Segue anexo, o quantitativo a ser adquirido juntamente com a descrição do produto. 

Atenciosamente, 

) : .. 

Moysésflumrtt Cúvãlho de Oliveira 
SuPerintenPt 'de Assistência Farmacêutica - SAF 

TRecebido NC/SMSA 
Horai±i_L Õ -' 

EmHD-3_I,LJd 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

E Boa Vista- Roraima safprocessos@gmail.com NUP: 9.060510/2020 
r 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 03/04/2020 ás 06:59 

Conlorme decreto municipal n' 114/E de 02 de agosto de 2018 e decrelo r'deral nr  8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 

• 
,f Verifique a autenodade deste documento em http://portalcidndao,prefeitura.boavista.br/verificacao.asPX  informando o código: 995A71 D 



NC/SMSA 

M Fis.________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das nessoas" 

Anexo 1 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização Mundial de 

Saúde OMS no dia 30 de Janeiro de 2020, bem como, a necessidade de prevenção do risco de 

transmissão do Novo Coronavírus (COVID-19), sendo necessário a aplicação do Art. 4. "Fica 

dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus de que trata esta Lei" do dispositivo da Lei Presidencial n° 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, "que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19)": 

Considerando a elaboração do Plano de Contingenciamento para o Enfrentamento do 

Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa Vista - Roraima, bem como, a Portaria n° 

356/2020 /MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo 

surto de 2019" e ainda, em atendimento aos Decretos: Decreto Municipal n° 033/E de 16 de 

março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 

contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)" e o Decreto Municipal N° 038/E de 22 de 

março de 2020. "que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município 

de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus 

(COVID - 19)' 

Considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-145 ado 

sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munici 

possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam esta7 

preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 

assistência à população, sendo imprescindível que a equipe de saúde esteja devidamente 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3 
Boa Vista- Roraima safprocessosgmaiI.corn -" 
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SECRETARIA MI.N!CIF'AL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

protegida afim de não propagar ainda mais o vírus em comento, o que poderia acarretar em 

danos sérios e irreparáveis à vida de toda a população; 

Considerando ainda, garantir o suporte logístico para assegurar a operacionalização de 

ações específicas e estratégicas de vigilância, proteção e promoção à saúde diante de um evento 

de emergência em saúde pública, com o objetivo de reduzir os riscos, doenças e agravos de 

relevância epidemiológica, sanitária e ambiental à saúde da população por meio das ações de 

promoção, prevenção, proteção e Vigilância em Saúde. 

Quando pretendido ainda, em Evento de Saúde Pública de Interesse Nacional e 

Internacional (ESPIN e ESPII) - os profissionais dos setores SAB, SAE, SVS e/ou outros afins, 

necessitam de EPI's de segurança e material médico hospitalar para realizarem os procedimentos 

de vigilância e assistência ao manipular paciente com suspeita de doença contagiosa, o cuidado 

integral é necessário para desenvolver ações de redução do risco e da recuperação, além de, 

subsidiar qualquer profissional, que estarão prestando cuidados ao suspeito, garantindo a 

segurança da sua saúde, evitando a contaminação biológica pelas vias cutânea ou percutânea 

gotículas de saliva, espirro, tosse, ou catarro, que podem ser repassados por toque ou aperto de 

mão, objetos ou superficies contaminadas pelo infectado, sendo dessa forma de suma 

importância e relevância à aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 

Diante de todos os fundamentos elencados é que justificamos a grande importância para 

a aquisição do Material Médico - Álcool a 700  em Gel. 

Boa Vista-RR. 02 de Abril de 2020. 

Oliveira 
Superintende {e de Assistência FarmacêuticalSMSA 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessos@emaiI.com  

V.G. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Superintendencia de Assistencia Farmaceutica - SAÍ 

Nossa Missão é Cuidar da Saude das Pessoas' 

NC/SMSA 
As. 

Proc._________ 

ANEXO II 
MAPA QUANTITATIVO 

Material Medico 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA DESPEZA: FONTE DE RECURSO 

10.122.0030.2.271 3.3.90.30.00 1.214-SUS 

Item Descrição do Material Médico Hospitalar Unidade Quantidade 

Álcool em Gel, anti-Séptico, concentração 70%, com 
1-3% de glicerina, para higienização das mãos, Unidade 

1 embalagem individual, frasco com 420g  12.000 
Gel à base de álcool a 70% com ação anti-séptica. 
para ser usado como complemento na higienização 
das mãos, em hospitais, laboratórios, dentistas, Unidade 800 
clinicas, consultórios, embalagem contendo a partir 

2 de 5 litros.  

Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes 

verificações: a) Do material 

entregue de acordo com as especificações exigidas no Edital e na 

Proposta da CONTRATADA; 

b) Quantidade/Qualidade e Validade do Material; 

cl Conformidade da documentação )Nota Fiscal/DANFE) e proposta 

apresentada pelo Fornecedor. 

-Para os itens é obrigatório constar a marca, lote, validade e descrição 

completa do produto )conforme proposta apresentada) na nota fiscal. 

CONDIÇÕES PARA ENTREGA: -Os materiais deverão ser entregues acompanhados das notas fiscais, 

emitidas para o MUNICIPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL; 

CNPJ 05.943.030/0001-55. 

-O Objeto serã recebido e aceito, da seguinte forma: 

Provisoriamente: no momento do recebimento, compreendendo, 

dentre outras, as seguintes verificaçâes: 

Quantitativo dos objetos entregues; 

Apresentação de documento, com identificação dentre Outros, do 

fornecedor, descrição do objeto e quantidades. 

A entrega será feita de forma global, em até 15 (Quinze) 

PRAZO DE ENTREGA: dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento 

O objeto deste certame deverá ser entregue pela empresa 

vencedora, na Avenida Capito Júlio bezerra, N 2  1.150 - 

LOCAL DE ENTREGA: Bairro: Aparecida, sem nenhum tipo de ônus ao município, 

no horário de funcionamento (81h30m às 11h30m e das 

141h30m as 171h30m); 

Boa Vista-RR, 02 de Abril de 2020. 

Moyses Hun6CrvaIho de Oliveira 

,,,,,

,'Perintendente - SAF 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 07/02/2020 1 Ediçào: 27 1 Seção: 11 Página: 1 

Õrgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

OPRESIDENTEDAREPUBLICA 

Faço saber que o Congresso NacionaL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo 
surto de 2019. 

10  As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

20  Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 
saúde pública de que trata esta Lei. 

30  O prazo de que trata o 5 20  deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 
Organização Mundial de Saúde. 

Art. 20  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

- isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 
transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação 
ou a propagação do coronavirus; e 

II - quarentona: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 
pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens. contéineres, animais, meios de transporte ou 
mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do 
corortavirus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo ao Decreto n°10.212. de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto 
nesta Lei, no que couber. 

Art. 30  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

- isolamento: 

r. 

r47 

II - quarentena: / o. c. M 
III - determinação de realização compulsória de: Ana4sa(d 

exames médicos: 
4ss 

testes laboratoriais: 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 02/04/2020 ãs 10:58 
Conforme decreto municipal n2  114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n9  8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/Verificacao.aspx  informando o código: 39C385E 
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VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saida do Pais, conforme recomendação 
técnica e fundamentada da Agência Nacional de VigiLância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou 
aeroportos: 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 
garantido o pagamento posterior de indenização justa: e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância 
sanitária sem registro na Anvisa, desde que: 

registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

previstos em ato do Ministério da Saúde, 

5 10  As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 
evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas 
no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

- o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 
à família conforme regulamento: 

II - o direito de receberem tratamento gratuito: 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 
pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário InternacionaL, constante do Anexo ao 
Decreto n0  10212. de .30 de janeiro de 2020. 

5 30  Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o 
período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 40 As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo. e o 
descumprimento delas acarretará responsabiLização, nos termos previstos em lei. 

5 50 Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

- disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 1 e II do 
caput deste artigo: e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

5 60  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá 
sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

5 70  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

- pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores tocais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas 
hipóteses dos incisos 1, II, V. VI e VIII do caput deste artigo: ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III. IV e VII do caput deste artigo' An -J usado 
Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde,,,J_ 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
corortavírus de que trata esta Lei. 

5 10  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

Documento assinado elelronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 02/04/2020 ás 10:58 
Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539. ao. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx  informando o código: 39C385E 
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II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus. 

Art. 60  Ë obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública 
federal, estaduaL distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com 
suspeita de infecção pelo coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

10  A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 
privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 20  O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 
suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito 
ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 700  Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização 
do disposto nesta Lei. 

Art. 80  Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo 
coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 6 de fevereiro de 2020: 1990  da Independência e 1320  da República. 

JAIR MESSIAS BOL.SONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 

Este conteudo não subsbtu o publicado na versão certdf cada. 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 02/04/2020 ás 10:58 
Conforme decreto municipal n 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n 8539, ao. 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao  prefeituraboavistabr/verificacao.aspx informando o código: 390385E 
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PORTARIA N9 356, DE 11 DE MARÇO DE 2020 
Proc.6-5p.I9 

Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n2  13.979, 
fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( COVlD- 19). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n9  13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria n2  1881GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (2019-nCoV), resolve: 

Art. 19  Esta Portaria regulamenta o disposto na Lei n9  13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID- 19). 

Art. 22 Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e 
internacional, decorrente do coronavírus (COVlD-19), poderão ser adotadas as medidas de 
saúde para resposta à emergência de saúde pública previstas no art. 39  da Lei n2  13.979, de 

2020. 

Art. 39  A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou 
assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da 
Infecção e transmissão local. 

§ 19  A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição médica ou por 
recomendação do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) 
dias, podendo se estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que 
comprove o risco de transmissão. 

§ 29 A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, preferencialmente, 
em domicílio, podendo ser feito em hospitais públicos ou privados, conforme recomendação 
médica, a depender do estado clínico do paciente. 

§ 39 Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico laboratorial for negativo 
para o SARSCOV-2. 

§ 42 A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada 
do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme modelo estabelecido no (o a 

Anexo 1. Afla/isfdo 

§ 52 A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância epidemiológica 
ocorrerá no curso da investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos de 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 02/04/2020 ás 10:58 
È Conforme decreto municipal n 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n' 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 

Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx  informando o código: 39C385E 
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contactantes próximos a pessoas sintomáticas ou portadoras assintomáticas, e dever ocorrer 

em domícilio. 

§ 59 Nas unidades da federação em que não houver agente de vigilância epidemiológica, a 

medida de que trata o § 52 será adotada pelo Secretário de Saúde da respectiva unidade. 

§ 79 A medida de isolamento por recomendação será feita por meio de notificação expressa à 
pessoa contactante, devidamente fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo II. 

Art. 49  A medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de 
saúde em local certo e determinado. 

§ 12 A medida de quarentena será determinada mediante ato administrativo formal e 
devidamente motivado e deverá ser editada por Secretário de Saúde do Estado, do Município, 
do Distrito Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão, 
publicada no Diário Oficial e amplamente divulgada pelos meios de comunicação. 

§ 29  A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 (quarenta) dias, podendo se 
estender pelo tempo necessário para reduzir a transmissão comunitária e garantir a 
manutenção dos serviços de saúde no território. 

§ 39 A extensão do prazo da quarentena de que trata o § 22 dependerá de prévia avaliação do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-rtCoV) previsto na Portaria n9 
188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020. 

§ 42 A medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida após o encerramento 
da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

Art. 59  O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena previstas nesta Portaria 
acarretará a responsabilização, nos termos previstos em lei. 

Parágrafo único. Caberá médico ou agente de vigilância epidemiológica informar à autoridade 
policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o caput. 

Art. 62 As medidas de realização compulsória no inciso III do art. 39  da Lei n° 13.979, de 2020, 
serão indicadas mediante ato médico ou por profissional de saúde. 

Parágrafo único. Não depende de indicação médica ou de profissional de saúde as medidas 
previstas nas alíneas "c" e 'd" do inciso lii do art. 39  da Lei n 13.979, de 2020. 

Art. 72  A medida de requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus Covid-19 será determinada pela autoridade competente da esfera administrativa 
correspondente, assegurado o direito à justa indenização. 

Art. 89 O laboratório público ou privado que, pela primeira vez, confirmar a doença, adotando 
o exame específico para SARS-CoV2 (RT-PCR, pelo protocolo Charité), deverá passar por 
validação por um dos três laboratórios de referência nacional: 

- Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/RJ); 
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fi - Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vigilância em Saúde (IEC/SVS) no Estadod 
ou 

III - Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo. 

§ 12 Na hipótese prevista no caput, o laboratório deverá encaminhar alíquota da amostra para 
o Banco Nacional de Amostras de Coronavírus, para investigação do perfil viral do coronavírus 
(COVID-19) no território nacional, por meio de um dos três laboratórios previstos no caput. 

§ 22 Após a validação da qualidade, o laboratório de que trata o caput passará a integrar a 
Rede Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública (REDE CIEVS). 

§ 39 O fluxo de amostras laboratoriais deverá observar os protocolos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 

§ 42 A realização de exame laboratorial, coleta de amostras e demais testes necessários para 
identificação do coronavírus (COVID-19), bem como as medidas de biossegurartça devem 
observar as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 99 A autoridade de saúde local deverá, no âmbito de suas competências, acompanhar as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19) previstas no art. 39  da Lei n9  13.979, de 2020. 

Art. 10. Para a aplicação das medidas de isolamento e quarentena deverão ser observados os 
protocolos clínicos do coronavírus (COVID-19) e as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional 
de Contingência Nacional para Infecção Humana novo Coronavírus (Convid-19), disponíveis no 
sítio eletrônico do Ministério da Saúde, com a finalidade de garantir a execução das medidas 
profiláticas e o tratamento necessário. 

Art. 11. As condições para a realização das medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública estão previstas no Boletim Epidemiológico e Plano de Contingência Nacional 
para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. O Boletim Epidemiológico será atualizado semanalmente ou sempre que 
necessário e disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da Saúde: 
https://www.saude.gov.br/vigilancia-em-saude.  

Art. 12. O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional em decorrência da infecção humana pelo 
coronavírus (COVlD- 19) fica condicionada à situação de Emergência de Saúde Pública de 
Importância Nacional, declarada por meio da Portaria n2  188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 

2020. 

Parágrafo único. O encerramento da emergência de saúde pública de importância nacional 
está condicionada a avaliação de risco realizada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do / C. 

tacIo Ministério da Saúde. Anal  
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Art. 13. O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 
resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

ANEXO 1 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Eu, ,RGn2 , CPFn 
declaro que fui devidamente informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) 

sobre a necessidade de 
(isolamento ou quarentena) a que devo ser submetido, com data de 

início -, previsão de término , local de cumprimento da 
medida______________ ,bem como as possíveis consequências da sua não realização. 

Paciente Responsável 

Nome: Grau de Parentesco: 

Assinatura: Identidade N: 

Data: J Hora:  

Deve ser preenchido pelo médico 

Expliquei o funcionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima referido está 
sujeito, ao próprio paciente e/ou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da 
medida, tendo respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu 
entendimento, o paciente e/ou seu responsável, está em condições de compreender o que 
lhes foi informado. Deverão ser seguidas as seguintes orientações: 

Nome do médico: 

Assinatura____________________________ 

CRM 

ANEXO li 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO 

O(A) Senhor(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida sanitária de 
isolamento. Essa medida é necessária, pois visa a prevenir a dispersão do vírus Covid-19. 

Data de início: 
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Previsão de término: 
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Fundamentação: 

Local de cumprimento da medida (domicílio): 

Local: Data: _J Hora 

Nome do profissional da vigilância epidemiológica: 
Assinatura Matrícula: 

Eu, , documento de identidade ou 
passaporte declaro que fui devidamente informado(a) pelo agente da 
vigilância epidemiológica acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser 
submetido, bem como as possíveis consequências da sua não realização. 

Local: Data: _______________ Hora:  

Assinatura da pessoa notificada: 

[SI!l 

Nome e assinatura do responsável legal: 

o. 
A na/iad 
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BOA VISTA 
M5CO Be5Ts V hERCUlANO 4558113234 

Criado pelo decreto n°  2171, de 12 de abril de 1993. 

E 

Segunda-feira 
16 de Março 

de 2020 

f —' --'i.i ;Ik'J i _J  :i i (4111 k7k. 
GABINETE DA PREFE1., ,i 

o) As suspensas em decorrência do cumpri 
lerão reposição dentro do caleridario 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GABINETE DA PREFI 

DECRETO N° 033/E DE 16 DE 
III) Dos itos culturais, esportivos e de lazer que 

Prefeitura Municipal de Boa Vista, até o 

ra DISPÕE SOBRE A,ADOÇÃO, NbÀMaJIPJ 
MINISTRAÇAO PUB.ICA DIRETA E INDiflA, DE 
MEDIDAS TEMPORARIAS E EMERGENCtAI$ DE 
PREVENÇAO DE ÇONTAGIO PELO COVlD1 
(NOVO ORQNAVIRUS), BEM COMO SOBRE RE-
COMENDAÇOES NO SETOR PRIVADO MUNICI-
PAL. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
dos atribuições que lhe são conferidos pela Lei Orgânico do 
Município  de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1°. Crio o Comitê Municipal de Combate ao Co-
ronavirus (COVID-19) que será formado pelo Prefeita do 
Município de Boa Vista e pelos dirigentes das Secretarias e/ 
ou órgâos abaixo: 

1- Procuradoria Geral do Município - PGM, 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA; 

Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES; 

Secretaria Municipal de Educação - SMEC; 

Secretaria Municipal de Planejamento, Economia 
Finanças - SEPF; 

Secretaria Municipal de Administração - SMAG; 

Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC; 

Secretaria Municipal de Segurança Urbano e 
Trãnsito - SMST 

Paragrafe Único. A presidência do comité caberá à 
Prefeita do Município. 

Art. 21. O Comitê tem caráter deliberativo, e com 
competência extraordinário para acompanhar a evolução 
do quadro epidemiológico do novo Coronavírus (COVID-19), 
além de adotar e fixar medidas educativas e de saúde pú-
blico necessárias para a prevenção e controle do contágio e 
o tratamento das pessoas afetadas. 

Art. 31. Os Secretários e os dirigentes máximos de 
entidades da administração direta e indireta do Município 
de Boa Vista, adotarão as providências necessárias em seus 
respectivos âmbitos visando à suspensão: 

1- De férias e licenças de servidores da Secretaria de 
Saúde, Guardo e Defesa Civil do Município de Boa vista até 
o dia 31/05/2020; 

1- Dos aulas de todas as unidades de ensino e cre-
o período de 17031/03/2020, podendo ser prorro- 

klocamentos e viagens dos servidores ou 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista até o 

a) As exceções das viagens previstas no inciso ante-
rior serão avaliadas e aprovadas pelo Comitê Municipal de 
Combate ao Coronavírus. 

Dos atendimentos realizados pelo Programa Fa-
mília que Acolhe, exceto os de Saúde, até o dia 31/03/2020; 

Dos atendimentos realizados pelos Cras, Creas, 
e Projetos Sociais até o dia 31/03/2020; 

a) as exceções sobre as suspensões previstas no in-
ciso anterior serão avaliadas e aprovadas pelo Comitê Mu-
nicipal de Combate ao Coronavírus. 

Vil) Dos visitas domiciliares e vistorias realiza-
dos pelas Secretarias de Gestão Social, Projetos Especiais, 
Obras, Finanças e Meio Ambiente, até o dia 31/03/2020; 

o) as exceções sobre as suspensões previstas no in-
ciso anterior serão avaliadas e aprovadas pelo Comitè Mu-
nicipal de Combate ao Coronavírus. 

Art. 4°. Ficam revogadas todos as autorizações para 
realização de eventos culturais, esportivos e de lazer no 
âmbito do Município de Boa Vista até o dia 31 de maio de 
2020, podendo ser prorrogado. 

Parágrafo único: Os tributos gerados referentes às 
licenças acima especificadas, seão restituidas pela Secreta-
ria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF, 
no que couber. 

Art. 51. Recomenda-se a suspensão das aulas das 
unidades de ensino particulares no âmbito do Município de 
Boa Vista pelo mesmo período das unidades municipais; 

Art. 6'. Recomenda-se ainda que a população do 
Município de Boa Vista evite locais fechados, tais como ba-
res, restaurantes, praças de alimentação, cinemas, museus, 
shoppings, teatro, academias e eventos esportivos; 

Art. 71. Recomenda-se aos bares e restaurantes que 
adotem medidas de higienixação e de condutas que possam 
mitigar os possíveis contágios. 

Art. 80. Recomenda-se que as reuniões de trabalho 
sejam realizadas preferencialmeflte de modo virtuI, e nao 
sendo possível, que sejam feitas apenas coma presença das 
pessoas indispensáveis para tomada de dec,sao. 

Art. 90 Desempenharão SOaS atividadePOTfl 
em casa, quando possível, os servidores do Mui pic 

- 

- Com mais de 60 (sessenta anos); 

J 
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Art. 10. As secretarias e órgãoS municipais cujas 
atividades estiverem suspensas por este Decreto, regula-
mentarão mediante Portaria o desempenho das atividades 
laborais. 

Art. 11. As datas estabelecidas por este Decreto po-
derão sofrer ajustes, de acordo com a avaliação do Comitê 
Municipal de Combate ao Coronavírus. 

Art. 12. Não haverá prejuízo quanto aos pagamen-
tos de auxílios, vantagens e gratificaçóes aos servidores du-
rante o período de vigência e em decorrência deste Decreto. 

Art. 13. Recomenda-se que os atendimentos pre-
senciais ao público em geral, pre5tados pela Prefeitura Mu-
niciool de Boa Vista sejam realizados apenas nos cases de  

emergência e urgência, cujos casos aeverao 5eypTVll.. 

te agendados através dos núm.e4Orfled Pà9H0 
oficial da Prefeitura Municipal de Boa Vista (https://boaViS-
ta.rr.gov.bn/prefeituraSeCret0ri050r900mudhi5).  

Parágrafo Único. As unidades de saúde municipais 
e o Hospital da Criança Santo Antônio atenderão o público 
em regime normal. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor a partir de 16 
de março de 2020. 

Boa Vista, 16 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

A Prefeita de Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, torna público, a Homologação do Concurso Público n°  
002/2019-5MAG, publicado no Diário Oficial do Município n 4999, de 31 de outubro de 2019, destinado o selecionar 
candidatos nora provimento de vagas em cargos de nível médio, médio técnico e superior, do quadro de servidores da 
Prefeitura ?.lunlcipol de Boa Vista-RR. F A 1 IFk ITIft r A rI 

Boa Visto - RR, em 16 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
GABINETE EXECUTIVO 

UUNNt i-kU 1 l'l l ljIL)tLJl 

SAF/SMSA 

Em: /o I~: 

WffiW 

NÍVEL MÉDIO - ÁREA EDUCAÇÃO - ASSISTENTE E ALUNO  
5 PCD INSCRIÇÃO NOME ura 94.00 178634019714 MATEUS FERREIRA 

 

178345033108 JULIA RODRIGUES CAPUT 
178753020427 GERMANA SUZY LINHARES 0E 
17E&flQflÔ914 DOURIVAL DOS SANTOS GONCA 

91.50 
90.50 

CLASS GERAL CLA$S AMPLA 
1 1 
2 2 
3 3 
4 4 
5 5 
6 6 
1 7 
8 8 
9 9 
10 10 

CLAS 

178121009435 DANIELE BRUNA CAVALCANTE DE 90.00 
178153027748 ALEXROSSPANTOJACORRÊA 90.00 
178276029196 ELLEN KETHLEEN CARVALHO DA SILVA 89.50 
178053034875 ANPIE KARYNE MEDEIROS MENEZES 89.50 
178243003526 ANA CLAUDIA DA SILVA MELO 89.50 
178696015058 KAYSA LUCENA ANDRADE 89.50 

PODER EXECUTIVO 
Saenz Sunto Guimarões 

Machado 

Municipal de Economia, Planelamento e 

Ide Sorviço5 Publicos e 

Comunicação - SEMUC 
egreiros Júnior 
eauronca Urbana e Transito - SMST 

- SEMCONV 

recnologia e Inclusão Digital - SMTI 
ceió 
Projetos Especiais - SMPE 

,rito Urbano e Habitacional - EMHUR 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa 

nte de Licitação 
Icante Filho 
Filho 

e GeslÕo de P- - SMAG 
da Educação e Cultura - SMEC 
o Machado - Interino 

da Saúde. SMSA 

Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES Ãijuiacira Municipal - Simono Androde Queiroz 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ 
Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município 

- GPDO/SMAG An 
ADMINISTRAÇÃO E DIAGRAMAÇÁO Palácio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, N° 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima Telefone: (95) 3621-1848 -Telefax (95) 3623 -2611 - Site: www.boavista.rr.gov.br  

ÇD 
Marcio Batista Herculano - Diretor Kociaria Rodrigues da Silva - Diogramadoro 
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Criado pelo decreto n0 2171, de 12 de abril de 1993. 

DOMINGO . 
22 de Março 

de 2020 

ATOS PObROI 
GABINETE DA . . .. 

PREFEITURA MUNICIPA4 DE BOA VISTA / GABINETE DA PEFEITA .; / 
DECRETO N° 038/E DE 22 

DECL4RA SITUAÇÃQ D ERNÇEM SA4J 
DE PUBLICA NÓ AMBITO DO MUtCfFlO DE 
BOA VISTA E DEFINE NOVAS MEDITDE$ 
FRENTAMENTO E PREVENÇAO AO CORONAVIL 
RUS (COVID-19) 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência do Infecção Humana pelo novo coronavirus 
(COVID-1 9); 

CONSIDERANDO o promulgação do Projeto de De-
creto Legislativo n° 88/2020 que reconhece Estado de cala-
midade público em razão da pandemia do coronavirus no 
Brasil; 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n° 454, 
DE 20 DE MARÇO DE 2020 do Ministério da Saúde que re-
conheceu, nesta sexta-feira (20), a transmissão comunitária 
do coronavirus (Covid-19) em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO a situação migratório e o situação 
le precariedade da Saúde Pública do Estado de Roraima; 

CONSIDERANDO ainda a confirmação em 21 de 
março de 2020 de dois casos de pessoas infectadas no Mu-
nicípio de Boa Vista; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fico decretada situação de emergência no 
Município de Boa Vista, para enfrentamento da pandemio 
decorrente do coronavirus, de importância internacional. 

Art. 2°. Para o enfrentamento da situoÕo de emer-
gência oro declarada, fica estabelecido a seguinte medida: 

- Nos termos do art. 24, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, fica autorizada a dispenso de licitação para 
aquisição de bens e serviços destinados exclusivamente ao 
enfrentamento da emergência. 

Art. 3°. Ficam proibidos no âmbito do Município de 
Boa Vista, pelo período que perdurar o situação de emer-
gência e a contar da publicação deste Decreto, em conso-
nância como disposto no Lei Federal 13.979, de 06 de feve-
reiro de 2020: 

INARIA 
EXECUTIVO 

as atividades dos Mercados e Centros Co-
is, tais como: Mercado São Francisco, Ca- 

111.1 Todas as atividades em shopping centers, inclu-
bs estacionamentos; 

• —W. Todas as atividades em cinemas, clubes de re-
t'çÔo, buffet, academias de ginástica, sorveterias, boa-
tes, teatros, casas de espetáculos, casas de shows, centros 
culturais, circos, salões de beleza, barbearias e dinicas de 
estética; 

Eventos religiosos em templos ou locais públicos, 
de qualquer credo ou religião, inclusive reuniões de socie-
dades ou associações sem fins lucrativos; 

Estádios de futebol, ginásios e quadros polies-
portivas e/eu qualquer local esportivo que tenham aglome-
ração de pessoas; 

Proibida a permanência de pessoas em locais 
públicos, tais como parques, praças, ruas, calçados e afins; 

Clínicas veterinárias, salvo para atendimentos 
de urgência e internação. 

Postos de combustíveis, ficando suspensas as 
atividades que não são relacionados ao abastecimento de 
veiculos, onde deverá realizar adaptações para que o pa-
gamento do abastecimento realizado não se dê no interior 
dos lojas de conveniências. 

As atividades de prestodores de serviços, exceto: 

serviços contábeis, podendo realizar apenas ati-
vidades inadiáveis, tais como as relacionados à folho de 
pagamento ou para cumprimento de obrigações relaciona-
das a atividades que não tenham sido suspensas; 

dos cartórios, apenas para atendimento de servi-
ços emergenciais obrigatórios; 

escritórios de advocacia, apenas para atendimen-
to das causas que são recebidas no plantão do Poder Judi-
ciário. 

§11  - Os bares, restaurantes e lonchonetes apenas 
poderão funcionar através de seus serviços de delivery e 
desde que adotem medidos preventivas para proteção e se-
gurança contra transmissão a seus funcionários; 

§21  - Ficam excetuadas das medidas de restrições 
determinadas por este Decreto, o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, nos termos da MP 926 de 
20 de março de 2020 e Decreto Presidencial n 10.282, de 20 
de março de 2020. 

Art. 4°. Os serviços industriais ficam mantidos ape-
nas para aqueles considerados essenciais, nos termos da 
MP 926 de 20 de março de 2020 e Decreto Presidencial n 
10.282, de 20 de março de 2020. 

1- Todas as atividades do comércio em geral, fican- Art. 5°. Fico determinada a redução em 
do permitidos apenas os serviços de delivery, sem nenhum quento por cento) da capacidade de lotação dos ôr 
contato presencial do cliente, desde que adotem medidas micro-ônibus e, quando possível com janelas destroy 

vas para proteção e segurança contra transmissão abertas de modo que haja plena circulação de ar. 
incionários; . 
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rão circular com apenas um passageiro e com as janelas 
abertas. 

Art. 6° Fico proibido o uso do passe livre de es-
tudantes e idosos, pelo prazo que perdurar a situação de 
emergência. 

Art. 7°. As atividades de produtos essenciais tais 
como alimentos e remédios para humanos e animais, pode. 
rão continuar a funcionar desde que não permitam aglome-
ração de pessoas em sua área interna e externa, mantendo 
sempre uma distância mínima de 2 metros entre as pessoas. 

Art. 8°. Os agentes públicos da Administração Públi-
ca Direto, Indireta e Fundacional do Município de Boa Vista, 
exercerão suas atividades em regime de teletrabolho, 50-
breaviso e revezamento, pelo período que perdurar a situ-
ação de emergência definida neste Decreto, excetuando-se 
aqueles que atuem nos setores de saúde, segurança, defesa 
civil, trânsito e demais serviços essenciais e que participem 
dos órgãos que compõem o combate à disseminação do Co-
ronovírus (COVID- 19). 

o disposto neste artigo não será aplicado aos 
servidores lotados em unidades que prestem serviços es-
senciais, especialmente os necessários ao combate a pan-

"mia, 
as exceções à instituição de regime de teletraba-

lho serão definidas mediante decisão do titular do órgão da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional. 

Art. 9°. Ficam suspensos todos os prazos de proces-
sos administrativos, exceto de licitações, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado, que estejam em trà-
mite no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e 
Fundacional do Poder Executivo do Município de Boa Vista, 
bem como o acesso aos autos de processos físicos. 

Art. 10. Os processos administrativos, licitaóes, 
documentos e demais atividades consideradas necessarias 
para o combate à pandemia ao Coronavírus, deverão ter 
prioridade máx,rna na tramitação e resolução. 

Art. 11. Os supermercados, atacados, farmácias e 
demais fornecedores de produtos, devem limitar o acesso 
aos produtos por cliente, a fim de que se evite a escassez de 
produtos no Município. 

roc. ( ' Art. 12. Ficam prorrogados os aivara de!uridin 
mento e localização dos estabelecimentos, as Certdôes Ne 
gativas e Positivas com Efeito de Nég-ãtiMiãie 
Licenças para construção, Licenças Ambientais e Sanitárias, 
cujos vencimentos ocorram durante o período do emergén-
cia definida neste Decreto. 

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo 
apenas será aplicado para fins de mera prorrogação de 
prazo e o pagamento dos tributos e taxas devidos para os 
atos de renovação e/ou prorrogação serão cobrados poste-
riormente em data a ser definida pela Secretaria Municipal 
de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF. 

Art. 13. O não cumprimento das medidas estabeleci-
das pelo presente Decreto será caracterizado como infração 
a legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades 
e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença 
de funcionamento. 

§1°. A fiscalização sobre o cumprimento do presente 
Decreto será exercida pela Secretaria Municipal de Finan-
ças, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
e Trânsito e pelos demais órgõos municipais, dependendo 
da competência de cada um. 

§21. Os estabelecimentos e pessoas que estiverem 
descumprindo o determinado pelo presente Decreto deve-
rão ser advertidos à adequação no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de incorrer nas demais sanções 
legais. 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos através 
de novo ato da Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio a este Decreto. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor no data de suo 
publicação, 

Boa Vista, 22 de março de 2020. 

Teresa Suritcz 
Prefeita de Boa Vista 

CONFERWw ITIVO 
Prefeita Secn ana Municipal de Economia Plonelamento e 

- u Finai ças - SEPF Mano Teresa Soenz Sunto G es 
Vice-Prefeito o Méct Vinicius de Souzo Almeida 
Arthur Henrique Brandao Mac ana Municipal deAriculturo e  
Gabinete Executivo Assu tos Indígenas - SMAAI  
Edileuso Borbosa Gomes Lóz Mono Cristiano Buss 
Procuradoria Geral do Mun cipio Secre ana Municipal de Serviços Publicos e  

- PMA Morcela Medeiros Queiroz Fra kmbiente 
Controladonia Geral do Muricip,o Donie Pedro Rios Peixoto 
Wilker Vieiro do Costa lan~ tona Municipal de Comunicação - SEMUC 

- Comissão Permanente de Li Roimundo Weber Araúo Negreiros Júnior 
Artur José Lima Cavolconte Filho Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
Consultor Geral MÍo Raimundo Barros de Oliveira 
Antonio Elcio Franco Filho Secretaria Municipal de Convénios - SEMCONV 

Cremildes Duarte amos 
SECRETARIAS MUNICIPAIS Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG Honei Wilson do Rocha Maceió 
Paulo Roberto Brooto Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE 
Secretaria Municipal cio Educação e Cultura - SMEC Thayssa Pereira Cardoso 
Anthur Henrique Brandõo Machod'o - Interino Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR 
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA Angélica dos Santos Leite 
Clóudio Golvão dos Santos Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Secretaria Municipal de Obras - SMO Vista - FETEC 
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira Daniel Soares Limo 
Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES Agência Reguladora Municipal - 
Simone Andrade Queiroz 
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ATOS  DbNROTDTEREXECUTIVO 
GABINETE DA PkËÊA. 1 

PREFEITURA MUNICIPAL bE BOA VISTA 
GABINETE DA PR$ITA.. 

DECRETO N° 035/E DE 20 D11  MARCO Dk1 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVA , 
NO AMBITO DO MUNIÜPIO DE BOA VIS1 QUE 
VISAM INTENSIFICAR O COMBATE AO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-A9) 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânico do 
Município de Boa Vista, de li de julho de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam suspensas, pelo prazo de 15 (quinze) 
dias, podendo ser prorrogado, as seguintes atividades em 
estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Municí-
pio de Boa Vista: 

- A execução de show5 ao vivo, apresentação de 
bandas e som m.cânico em estabelecimentos ou locais que 
permitam a aglomeração de pessoas, ainda que ao ar livre, 
tais como, bares restaurantes e lanchonetes; 

II — As atividades dos balneários, parques aquáticos 
e clubes com piscinas e lagos; 

III — As atividades das quadras espertivas das pra-
ças situadas em Boa Vista; 

Art. 2° — Fico recomendado a suspensão, pelo prazo 
1e 15 (quinze) dias, do funcionamento dos estabeleamen-

5 cujos atividades possibilitem a aglomeração de pessoas, 
,ois como: 

— As atividades dos bares, restaurantes, casos no-
turnas, lanchonetes, academias de ginástica, shopping cen-
ter e salões de beleza; 

II - Dos estabelecimentos localizados nos mercados 
municipais São Francisco, Sabá Floresta no Bairro São Vi-
cente e Romeu Caldos; 

Os estabelecimentos com ambientes fechados, 
nter portas e janelas abertas; 

V — jO consumo de alimentos em casa; 

Art.4° - Recomenda-se ainda que os mercados, 
atacadôes, agências bancárias e lotéri-

cas, adotem um sistema de controle de acesso, limitando a 
jantidade de clientes no interior do estabelecimento. 

Art. 5° - O não cumprimento das medidos estabe-
lecidas no Artigo 1° do presente Decreto será caracterizado 
como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator 
às penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cas-
sação de licença de funcionamento. 

§1 - A fiscalização sobre o cumprimento do presen- 
te Decreto será exercida pela Secretaria Municipal de Finan-
ças, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
e Trânsito e pelos demais órgãos municipais, dependendo 
da competência de cada um. 

- Os estabelecimentos e pessoas que estiverem 
descumprindo o estabelecido pelo artigo 1° deste Decreto, 
deverão ser advertidos à adequação no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de incorrer nas demais sanções. 

Art. 6°. Este Decreto entro em vigor a partir de 20 de 
março de 2020. 

Boa Vista, 20 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIA N° 174/P, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere e art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o au. 75, 
da Lei Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012. 

RESOLVE: 
III - A realização de missas, cultos e demais reuni-

oes religiosas; 

IV - Em escolas e demais estabelecimentos de ensi-
no, tais como: faculdades, cursos de idiomas, esporte, arte, 
culinária e outros; 

V - Em teatros, cinemas e demais casas de eventos; 

Art. 3° - Fica recomendado o restaurantes, lancho-
netes e estabelecimentos assemelhados que não atenderem 
a recomendação acima: 

— Manter distanciamento entre as mesas externos 
e internas de no mínimo 2 metros entre todas as suas faces; 

II — Não utilizar toalhas de plástico e tecido; 

I!i 

Art. 1° Suspender 09 dias de férias da senhora Cre-
mildes Duarte Ramos, Secretária Municipal de Convênios, 
referente ao exercício de 2016/2017, marcadas para o pe-
ríodo de 22.04.20 a 30.04.20, através da Portaria n° 039/P, 
publicada no DOM ri0  5051, de 17 de janeiro de 2020, a 
serem usufruidas em data posterior. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cientliique-se, 
Publique-se,  
Cumpra-se. •f '—'- 

Boa Vista - RR, em 19 de março de 2020. Ana/itfrdo 
Teresa Sunto — ----- 

Prefeita de Boa Vista - - 
- 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 02/04/2020 ás 10:58 7/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIA N° I77/P, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei 0rg6n1ca 
do Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o 
art. 75, da Lei Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 
2012, 

RESOLVE: 

Art. 10  Suspender 20 dias de férias do senhor Már-
cio Vinícius de Souza Almeida, Secretário Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças, referente ao exercí-
cio de 2016/2017, marcadas para o período de 12.01.20 a 
31.01.20,0 serem u5ufruíd05 em data posterior. 

Art. 20  Esta Portaria entta'.1fI 
publicação, revogadas as dispojições em 

Cientifique-se, 
Publique-se, Em' Cumpra-se.  

Boa Vista - RR, em 19 d4 março de 2020. 

Teresa 5 
Prefeita de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BCA VISYA 'U 

GABINETE EXECUTIVO I0í 
Matilcula  

PORTARIA N° 178/P, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, 

00000.9.060510/2020 

1 1 

- N° 5093 2) de Ma ço4020 

dro de pessoa1 desta Prefeitura. 
/ 

Ar?. 2° Onde se lê: Laura Mãi7ã Pci, • j3iss.-LswzP
Maria Paiva. 7 

Ar?. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçõo, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpro-Se. 

Boa Visto - RR, em 19 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DADE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL 

N°011/2020 - PGM 

k''- 4 Procuradora Geral do Município de Boa Vista, no 
uso das 'uas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Mu-
nicipal ir 1.370 de 03 de novembro de 2011, 

ho Ar?. 1° Autorizara alteração do período de usufruto 
de férias, referente ao exercício de 2019/2020, da servidora 
GIGLIANNY MELGAR, Matrícula no i 30523/PMBV, Coorde-
nadora de Controle Processual, anteriormente compreendi-
das entre 10.07.2020 a 23.07.2020, as quais serão gozadas 
entre os dias 03.04.2020 à 17.04.2020 (15 dias). 

Ar?. 20  Esta Portaria entrará em vigor na dota de 
suo assinatura. 

RESOLVE: 

Ar?. 1° Retificar a Portaria n° 604/P, publicada no 
Diário Oficial do Município n° 4966, de 13 de setembro de 
2019, que declarou estabilidade da servidora Laura Maia 
Paiva, Técnico em Enfermagem, matricula 848503, do qua- 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista-RR, 17 de março de 2020 
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DE 2020 

ALTERA O DECRETO N° 038/E  
DE 2020 QUE "DECLARA SITLJ 
GENCIA EM SAUDE PUBLICA NO AMB1 
MUNICIPIO DE BOA VISTA E DEFINE NOVI5 
DIDAS DE ENFRENTAMENTO E PREVENÇAO 
CORONAVIRUS (COVID-19)". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
dos atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

CONSIDERANDO as últimas orientações do Ministé-
rio do Saúde; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de autorizar 
o funcionamento em regime especial de algumas atividades 
de comércio e serviços considerados essenciais para a po-
pulação; 

DECRETA: 

Art. 11  O art. 30  do Decreto Municipal no 38/E de 22 
de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. W. Ficam proibidas no âmbito do Municí-
pio de Boa Vista, pelo período que perdurar a 
situação de emergência e a contar do  publica-
ção deste Decreto, em consonância com o dis-
posto no Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020: 

1- Todas as atividades do comércio em geral, 
ficando permitidos apenas os serviços de deli-
very, sem nenhum contato presencial do clien-
te, desde que adotem medidas preventivas 
para proteção e segurança contra transmissão 
a seus funcionários; (N.R.) 

Todas as atividades dos Mercados e Centros 
Comerciais Municipais, tais como: Mercado Sáo 
Francisco, Caxombú e etc; (N.R.) 

Todas as atividades em shopping centers, 
inclusive em seus estacionamentos; (N.R.) 

Todas as atividades em cinemas, clubes de 
recreação, buffet, academias de ginástica, sor-
veterias, boafes, teatros, casas de espetáculos, 
casas de shows, centros culturais, circos, salões 
de beleza, barbearias e clinicas de estética; 
(N.R.) 

Estádios de futebol, ginásios e quadras p0-
Iiesportivas e/ou qualquer local esportivo que 
tenham aglomeração de pessoas; (N.R.) 

Proibida a permanência de pessoas em lo-
cais públicos, tais como parques, praças, ruas, 
calçadas e afins; (N.R.)  

ínicas veterinárias, salvo para atendi-
de urgência e internações; (N.R.) 

combustíveis, ficando suspensas as ati-
s que não são relacionadas ao abaste-
o de veículos e as lojas de conveniência 
adas em suas áreas poderão funcionar 
ndo ao disposto no alínea "d" do inciso 
e artigo. (N.R.) 

Carv/,))(- Os comércios abaixo relacionados, poderão 
funcionar mediante delivery e/ou por sistema 
de pague e leve (drive thru) e desde que ado-
tem medidas preventivas para proteção e se-
gurança contra transmissão a seus funcionários 
e clientes, não permitindo a aglomeração de 
pessoas em seu interior ou exterior, mantendo 
a distância mínima entre as pessoas de no mí-
nimo 2 metros: (N.R.) 

Lojas de Materiais de Construção; (N.R.) 
Auto Peças; (N.R.) 
Estabelecimentos que forneçam alimentos, 

tais como: padarias, assadões e congêneres, 
não permitido o consumo interno nem o serviço 
em mesas no parte interna ou externo do esta-
belecimento; (N.R.) 

Lojas de conveniências, não permitido o con-
sumo interno nem o serviço em mesas no parte 
interna ou externa do estabelecimento; (N.R.) 

X- As atividades de prestadores de serviços, ex-
ceto: (N.R.) 

serviços contábeis, podendo realizar apenas 
atividades inadiáveis, tais como as relaciona-
das à folha de pagamento ou para cumprimen-
to de obrigações relacionadas a atividades que 
não tenham sido suspensas; (N.R.) 

dos cartórios, mantidos apenas para aten-
dimento de serviços emergenciais obrigatórios; 
(N.R.) 

escritório5 de advocacia, apenas para aten-
dimento dos causas que são recebidas no plan-
tão do Poder Judiciário; (N.R.) 

oficinas mecânicas desde que impeçam a 
aglomeração de pessoas observando a distân-
cia mínima de 2 metros entre os funcionários e 
clientes, observando as orientações de higiene 
e não permitindo a aglomeração de pessoas 
dentro e fora do estabelecimento. (N.R.) 

§11  - Os bares, restaurantes e lanchonetes ape- 
,_. A4 poderão funcionar através de seus serviços 

. 'ff de,delivery e/ou mediante sistema de pague e 

4naiIsad (drive thru) e desde que adotem medidas 
7 prqventivas para proteção e segurança contra 
1 transmissão a seus funcionários e clientes, não 

----r: permitindo ci aglomeração de pessoas em seu 
interior ou exterior, mantendo a distância mí-
nima entre as pessoas de no mínimo 2 metros; 
(N.R.) 

§2° - Ficam excetuadas das medidas de restri-
ções determinadas por este Decreto, o funcio-
namento de serviços públicos e atividades es- 

GABINETE DA PREFEI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA  

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 40/E DE 26 DE MARÇC 



2 
senciais, nos termos da MP 926 de 20 de março 
de 2020 e Decreto Presidencial n 10.282, de 20 
de março de 2020. (N.R.)" 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio a este Decreto. 

Art. W. Este Decreto passa a vigorar a partir de 27 
de março de 2020. 

Boa Vista, 26 de março de 2020 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0438/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso 1, do art. 34, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica exonerada a senhora Raimundo Nonata 
Valente dos Santos, do cargo em comissão de Coordenador 
2, Símbolo CS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 04391P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o  

art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgâni4a 
julho de 1992, de acordo com o il*iso II, do art. 9,7da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeireda  

DECRETA: 

Art. 10  Fica nomeado o senhor Mayron Machado de 
Oliveira, para exercer o cargo em comissão de Coordenador 
2, Símbolo CS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0440/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 10  Fica nomeada a senhora Raimundo Nonota 
Valente dos Santos, para exercer o cargo em comissão de 
Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-3, de Diretor 
de Unidade Básica de Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 
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DECRETO N° 04411P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho  de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Ad. 1° Fica nomeada a senhora Daiany Vieira Ma-
chado, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atua-
ção Operacional, Símbolo AO-3, de Coordenador de Saúde, 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0442/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
ad. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Ad. 1° Fica nomeado o senhor Rafael Lacerda Fer-
nandes, para exercer o cargo em comissão de Coordenador 
4, Símbolo CS-4, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ad. 20  Este Decreto entra em v 
publicação, revogadas as disposições e con rario. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita Em_  
Prefeita de Boa Vist i -  - 

DECRETA: 1 
 proc.(4X 

Art. 1'Fica nomeada interi ,..I j$hra Nil-gu 
Coimbra Mendes, para responder pe1cargoTmEihissao 
de Nível de Atuação Programático, Símbolo AP-3, de Diretor 
de Unidade Básica de Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 30.03.20 a 18.04.20. 

Ad. 20  Este Decreto entra em vigor a partir de 30 de 
março de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0445/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Ad. 1° Fica nomeada interinamente a senhora Ma-
ria Luzia Bento, para responder pelo cargo em comissão de 
Diretor Executivo, cumulativamente com o cargo de Gerente, 
ambos do Fundo Municipal de Assistência Social, no período 
de 31.03.20 a 09.04.20. 

Ad. 21  Este Decreto entra em vigor a partir de 31 de 
março de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita  DADE Prefeita de Boa Vista 

PERMANENTE DE LICIT, 
ITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BPA VISTA 

GABINETE EXECUTIVÇ - AVISO DE LICITAÇÃO 

DECRETO N° 0443/P, DE 26 DE 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atrilJeü 
gu.s que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado MRlj 
art.  75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de I 1 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Ad. 1° Fica nomeada a senhora Maria Vaulicim Fer-
reira de Brito, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Atuação Programática, Símbolo AP-3, de Diretor de Uni-
dade Básica de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ad. 2° Este Decreto entra em vigor no data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0444/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p",  da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012,  

n° 040/2020 - Registro de Preços 
Processo no 005111/2020 - SMEC 

i156 Objeto: Contratação de Empresa especializada, sob 
o sistema de registro de preços no fornecimento de gêne-
ros alimentícios diversos, para atender as necessidades nu-
tricionais das crianças matriculadas no Rede Municipal de 
Ensino: Casas mãe, Pró-infância, Ensino Fundamental, EiA, 
Educação Especial, Indígenas e Rurais, para atender 200 
dias letivos. 

Entrega das Propostas: a partir de 27/03/2020 às 
9h no sítio www.Iicitacoes-e.com.br. 

Abertura das Propostas: 08/04/2020 às 9h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado. 

Inicio da Disputo: 08/04/2020 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
nos sítios www.Iicitacoes-e.com.br, no Comissão Permanente 
de Licitação, situada no Rua General Penha Brasil, 1011 - 
Palácio 09 de Julho - Anexo 1 - São Francisco - Boa Vista / 
RR, no horário de 8h às 14h, sendo fornecido gratuitamente 
mediante a apresentação de um dispositivo eletrônico de 
armazenamento. Os demais interessados deverão solicitar 
o edital por meio do e-mail: pregoo.pmbv@gmail.com,  jun-
tamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que 
seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão pres os pela 
CPL, nos dias e horários de expediente. 

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeira Ana sado 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Proc. 06584121 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

- TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTAÇÃO 

1.1 Atendendo ao que dispõe as exigências contidas no art. 24, inciso IV, da Lei Federal de 

Licitações e Contratos n O  8.666/93, bem como na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020(e alterações ocorridas por meio da Medida Provisória no 926 de 20 de março de 

2020), que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19); na Portaria n° 

35612020/MS de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e 

operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; na Portaria n° 

454/2020/MS de 20 de março de 2020, que reconheceu a transmissão comunitária do 

coronavírus em todo território nacional; no Decreto do Município de Boa Vista n° 033/E de 

16 de março, que dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 

dé contágio pelo novo Covid-19; no Decreto do Município de Boa Vista n° 038/E de 22 de 

março de 2020, que dispõe em seu artigo 2°, inciso 1, que nos termos do art. 24, da Lei n° 

8666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e 

serviços destinados exclusivamente ao enfrentamento da emergência"; e por fim Considerando 

a situação migratória e a situação de precariedade da saúde pública do Estado de Roraima; 

elaborou-se o presente Termo de Referência configurando a contratação pela Administração 

Pública de forma emergencial, contendo todas as informações fundamentais legais 

as legislações acima citadas para aquisição do objeto. 

02 DO OBJETO 

2.1 Aquisição de Material Médico Hospitalar - Álcool de forma emergencial para 

Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da 

Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

03 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO 

Considerando a Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização Mundial de 

Saúde - OMS no dia 30 de Janeiro de 2020, bem como, a necessidade de prevenção do risco de 

transmissão do Novo Coronavírus (COVID-19), sendo necessária a aplicação do Art. 4°, da Lei 

Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, "É dispensável a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
Rua: Coronel Mota, n.° 418- Centro,  

Fone: (095) 3621 .1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - 
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Fis. 23 

emergência de saúde pública de importância interti aciona! decorrente do corona vírus de que 

trata esta Lei". 

Considerando a elaboração do Plano de Contingenciamento para o Enfrentamento do 

Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa Vista Roraima, bem como, a Portaria n° 

356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (CO VID-19), 

responsável pelo surto de 2019" e ainda, em atendimento aos Decretos: Decreto Municipal n" 

033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de 

prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)" e o Decreto Municipal N° 

038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 

âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao 

Novo Coronavírus (COVID - 19) "; 

Considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19), os 

sisemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos munícipes 

possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam estar 

preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 

assistência à população, sendo imprescindível que a equipe de saúde esteja devidamente 

protegida afim de não propagar ainda mais o vírus em comento, o que poderia acarretar em 

danos sérios e irreparáveis à vida de toda a população; 

Considerando ainda, garantir o suporte logístico para assegurar a operacionalização de 

ações específicas e estratégicas de vigilância, proteção e promoção à saúde diante de um evento 

de emergência em saúde pública, com o objetivo de reduzir os riscos, doenças e agravos de 

relevância epidemiológica, sanitária e ambiental à saúde da população por meio das 

promoção, prevenção, proteção e Vigilância em Saúde. 
M 

Quando pretendido ainda, em Evento de Saúde Pública de Interesse 

Internacional (ESPIN e ESPII) - os profissionais dos setores SAB, SAE, SVS e/ou outros afii 

nécessitam de EPI's de segurança e material médico hospitalar para realizarem o 

procedimentos de vigilância e assistência ao manipular paciente com suspeita de doenç 

contagiosa, o cuidado integral é necessário para desenvolver ações de redução do risco e d 

recuperação, além de, subsidiar qualquer profissional, que estarão prestando cuidados ao 

suspeito, garantindo a segurança da sua saúde, evitando a contaminação biológica pelas vias 

cutânea ou percutânea gotículas de saliva, espirro, tosse, ou catarro, que podem ser repassados 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro.  
Fone: (095) 3621 .1035 - CEP 69.301 -120- Boa Vista - RR 
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Proc. 06584/2020 

por toque ou aperto de mão, objetos ou superficies contaminadas pelo infectado, sendo dessa 

forma de suma importância e relevância à aquisição do Material Médico Hospitalar - Álcool, 

considerando o direito de livre acesso onde pessoas circulam a todo tempo sem privação, que 

constam no Capítulo 1 dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos Art. 5o inciso XV da 

Constituição Federal de 1988. 

Diante de todos os fundamentos elencados é que justificamos a grande importância 

para a aquisição do Material Médico Hospitalar - Álcool. 

04 DA DESCRIÇÃO DO MATERIAL E OUANTITATIVO 

4.1 A descrição e a quantidade do Material Médico Hospitalar - Álcool a ser adquirido deverá 

estar de acordo com as informações descritas conforme Anexo 1, deste Termo de Referência. 

05 DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 A contratação ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo descritas, de 

acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1, II e IV, e quando 

aplicável ocorrerá de acordo com a Medida Provisória 0  926/2020 que introduziu 

alterações substanciais no art. 4° da Lei Presidencial n° 13.979/2020, que serviu de 

fundamento para tais condições: 

"Art. 4°-F "Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7° da Constituição." (NR) 

a) Habihtaçao jundica; ,7 c. 
b) Qualificação técnica:• Ana//44do ) 

Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento>da empresa 
4sslII 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC n116/2014;  

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitárh 

- ANVISA. conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quandd 

for o caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação 

de sua revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela 

ANVISA para a respectiva validade. 

c) Regularidade fiscal e trabalhista. 
Rua: Coronel Mota, n.° 418- Centro. 

Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

NC/SMSA 
Fis. 25 

Proc. 06584/2020 

06 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO MATERIAL 

6.1 O prazo para entrega do Material será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

assinatura do contrato; 

6.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 

n°8.666 de 1993; 

6.3 O objeto deste certame será entregue de forma global, na Superintendência de Assistência 

Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão 

Júlio bezerra, N° 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao 

município, no horário de funcionamento (8h30m às 1 1h30m e das 14h30m as 17h30m); sem 

nenhum tipo de ônus ao município; 

6.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

6.4 O Material Médico Hospitalar -Álcool será recebido e aceito, da seguinte forma: 

6.4.1 Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificações: 

Do material entregue de acordo com as especificações exigidas neste termo de referência e 

na proposta da CONTRATADA; 

Quantidade/Qualidade e validade do material; 

e) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo 

Fornecedor. 

6.5 As despesas da entrega do material, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 

6.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 6.3; 

6.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que 

deverá obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de abril de 

2016, a qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das 

Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo M 
responsáveis pelo acompanhamento da entrega do material e fiscalização do contrato; 

68 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termq  

de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações 

contidas neste Termo. Nesta hipótese, o (s) material (is), será (ão) rejeitado (s), devendo ser 

substituído (s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

Rua: Coronel Mota, n.° 418- Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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6.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 

Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 

neste Termo; 

6.10 Os custos da substituição do material rejeitado correrá exclusivamente à conta da 

Contratada; 

6.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização dos mesmos; 

6.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo 

com a proposta; 

6.13 O material deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente para 

proteger contra a poeira, umidade e garantir a integridade fisica durante o manuseio, transporte 

e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e outros tipos de avarias; 

6.14 Serão rejeitados o material, que estiver em desconformidade com as descrições conforme 

anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, inservíveis, 

violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a substituição, de acordo com 

o item 6.8 deste termo, sob pena de multa; 

6.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

07 DA GARANTIA/VALIDADE 

7.10 material deverá ser fornecido com a validade superior a 75% (setenta e cinco por cento) 

da vida útil, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas 

pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 

7.2 No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será 

contada a partir da nova data de entrega; 

7.3 O ônus de substituição do material, serão suportados exclusivamente pela conti 

7.4 Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição do 

apresentar defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

data do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento. 

08 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 Realizar a entrega do material, conforme especificado no anexo 1, e de acordo com item 06 

deste Termo; 

8.2 Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, 

ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais 

atender rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referência; 

8.3 Independente da aceitação, a contratada garantirá a boa qualidade do material para o uso, 

obrigando-se a substituir, na hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, por outro material com qualidade igual ou superior; 

8.4 Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos 

fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a 

verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) 

dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem Recebidos; 

8.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

8.6 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

8.7 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 

legislação pertinente. 

09 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 

acompanhamento da execução do contrato, por servidores especialmente designados para este 

fim; 

9.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigaç c. 
contratuais; A M 

a' 9.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

9.4 Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sançõ 

previstas em Contrato; 

9.5 Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

objeto do contrato 
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9.6 Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no 

contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa 

sobre as razões que ensejaram os descontos; 

9.7 Fiscalizar e inspecionar a entrega do material e verificar o cumprimento das especificações 

técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas; 

9.8 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos materiais, consoante 

determinação do art. 15, § 70, III da Lei 8.666/93; 

9.9 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 

10 DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 

doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, 

como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o 

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

19.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666/93, Art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997 e Orientação técnica da CGM 05/2016, 

Diário Oficial do Município de Boa Vista - n° 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 

10.3 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilida 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). / - G. 1W 
do 

11 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
-jAss 

11.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impediJiZl 

licitar com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 

Apresentar documentação falsa; 
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Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

Não mantiver a proposta; 

Cometer fraude fiscal. 

11.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, sem prejuízo das multas previstas neste termo de referência e as demais 

consideradas legais; 

11.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 

objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do 

contrato e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do 

eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades 

estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93; 

11.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual 

de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, 

limitado a 10°A (dez por cento) deste; 

11.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 

valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 

11.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 

Multa; 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar co& 

Prefeitura Municipal de Boa Vista; 1 
C. 

Ana 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

11.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivale 

0,5% (meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar 

o respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

a) A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 7 C. G. M 
11  

Analisado) 

Ass 
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b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 

total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do 

contrato; 

e) Não mantiver a proposta. 

11.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 

11.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação; 

11.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 

expressamente autorizado. 

11.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 

1 e 2 a seguir: 

Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
Thcki 2 Tinov de Infriei 
LTEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na 1 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência; 

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste termo de seus anexos não 1 
previstos nesta tabela de multas, por ocorrência; 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que 2 
pertinentes às suas atividades, por ocorrência; o. 

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste termo e seus anexos não 12Ana  
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pela SMSA, por item e por ocorrência;  

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 

06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, 3 
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido; 

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 4 
serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 

10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

11 Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por 5 
ocorrência; 

12 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão 6 
corporal ou consequências Letais; 

13 Descumprir as determinações da fN 01, de 19 de janeiro de 2010— SLTI, 6 
que dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para os serviços 
contratados. 

14 Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando 6 
exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 
ocorrência. 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), em até 30 

(trinta) dias mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em 

anexo as respectivas certidões; 

12.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São 

Francisco - CEP: 69.305-130 

12.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

12.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 1W 

multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 

12.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos 

regularização, não cabendo atualização financeira; 

12.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriament 1  e ( 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta 
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e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se 

admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da 

matriz; 

12.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 

número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta. 

12.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou 

inadimplência contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços 

pcestados; 

12.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

13 DA VIGÊNCIA 

13.1 O prazo de vigência do Contrato será de 06(seis) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 

de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme Art.4°- H 

da Lei Federal 0  13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e atualizações). 

14 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14.1 O valor estimado para aquisição emergencial do objeto do presente Termo constará do 

valor obtido por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros, conforme Art. 4°- E, § 1° 

iúciso VI, alíneas "a" a "e", da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e 

alterações): 

Portal de Compras do Governo Federal; 

pesquisa publicada em mídia especializada; 

e) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

contratações similares de outros entes públicos; ou 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 

14.2 Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o item 14.1, não 

contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas 
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pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos, conforme 

disposto no artigo 4°-E, §30  da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e 

alterações); 

14.3 As datas das pesquisas não podem ultrapassar em mais de 180 (cento e oitenta) dias, em 

atendimento a IN n° 03, de 20/04/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, 

14.4 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação 
do mesmo. 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

o Programa de trabalho: 10.122.0030.2.271 

. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

. Fonte: 1.214 - SUS 

16— DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1 - O instrumento CONTRATUAL poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos 

estipulados no art. 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

16.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, em conformidade com o art. 40-I, da Lei Federal n" 13.979 de 06 de 

fevereiro de 2020(e alterações). 

17 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
17.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código Defesa 

Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 

17.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentos referentes ao presente instrumento; 

17.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui 

dia dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Ge 

decorrentes deste instrumento; 

17.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes ld 

Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivamente no FORO da cidade 

de Boa VistalRR. 
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17.5 - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal n° 13.979 

de 06 de fevereiro de 2020(e alterações) serão imediatamente disponibilizadas em sítio 

oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, 

além das informações previstas no 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 

2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o 

prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, conforme 

disposto no artigo 40, §2° da Lei Federal em comento. 

17.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 

insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

cmprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido, conforme 

previsto no artigo 4°, §30, da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e 

alterações). 

18 ANEXOS 

18.1 ANEXO 1 DESCRIÇÃO E A QUANTIDADE DO MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR - ÁLCOOL. 

Boa Vista-RR, 07 de Abril de 2020. 

Elaborado Por: 

Diana 
Núcleo de Processós 

Responsável: 
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ANEXO 1 

DESCRIÇÃO E A QUANTIDADE DO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - 

ÁLCOOL. 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Álcool em Gel, anti-séptico, concentração 
com 1-3% de glicerina, para Unidade 12.000 

higienizaçao das maos, embalagem 
individual, frasco com 420g.  

Gel à base de álcool a 70% com ação anti- 
séptica. para ser usado como complemento 

2 na higienização das mãos, em hospitais, Unidade 800 
laboratórios, dentistas, clinicas, consultórios. 
embalagem contendo a partir de 5 litro. 

/ 

CG. 
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DESPACHO 

PROCESSO: 06584/2020 /VOL.01. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ÁLCOOL DE FORMA 

EMERGENCIAL PARA ATENDER AS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, 

NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde/GC 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para prosseguimento quanto à 

estimativa de preços e demais providencias. 

Informamos ainda, que este núcleo de processo formalizou o Termo de 

Referência com base nas informações contidas as folhas. 01 a 21 encaminhadas pela 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF. 

Boa Vista - RR, 08 de Abril de 2020. 

LJC-AB EMS JGACC 
[JGOO , LJGLD Atenciosamente, ~G

~

EO/TFO  

IV. 
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00000-000 0k Não sei o CEP 

 

Fu flu"  O Municipal de 
Saúde! SMSA 

Confeqo Autenticidade 
Lm:Lf1 ',c 

Plodutos patrocinados 

Carga para Aparelho de Apoeiro e ia;'. 
Barbear Gillette - Mach3 Gilette Fusion5 - 

Kelly ci, JS 
4ssess0ra iii2Q Sil'a 
Cre0 No 13 7/p 

CníafFp4S 
de 18012013 

UÂ 1 

Escova de Dente Eletrica RefI para Escova Ele 
Oral-B - Professiorial Care 0ral-B FlossAction - 

6o•149 90 oor Cc S52.2 50 cor 

R$84,90 a vista R$22,90 ã vista 

ciRSS49O o52260 
2x de R$ 4245 sem uros 1, ie RS 22 -0 Iem 

CeRS300 GO por 

R$219,90 a vista 

cu S 2 96 
12v d R 8 33 re  

de R€G GOpor 

I

,9Oavista 
90 
3990sem

G
1S19d0 I 



u 
Kit Desincha Noite + Dr 
Chã lmmuneta 

de R5159 9.9 por 

R$159,99 a vista 

ou P5 10000 
5x de R$ 32.00 sem j.ros 

K Desincha Orign - Dr 
Cuá mrnuneta 

° DDr 

R$159,99 a vista 

O eR$3 .0scrn  ums 

3x Creme De Avelã Zer. 
Açucar Flormel 

oo P55099 po 

R$59,99 a vista 
ou R$ 09 99 
1 x dC P5 59 99 sem juros 

Fralda 8abysec Ultra 
Mega G 38 Unidades 

de R$217,9G, por 

R$27,99 a vista 

ou P$  27 99 
x de P5 27.99 sem Juros 

Quem viu este produto. viu estes tambem 

Produtos similares 

* a a a 

$ 1 $ a 

a a * a 

Rioquimica Álcool 70% 
Etilico SOmI Kit 

por 

R$ 38,99 

Fundo Municipal de 
Saúde! SMSA 

Conferio Autenticiade 
Em:I (JLi 

Kell Chr$tflY smiza Siba 
ssessora TéCn ,'FMS 

o t37! 1801.2013  

Álcool Dei 70% 
Aritisséptco Septpro Cl 

por 

R$ 139.99 

C.G.M 

Ass 



Produto certificado no ãmhito brasileiro de qualidade, conforme Portaria Inmetro No 333/2012 LFundo MunicipaJ Saúde Segurança, Compulsório. Não possw Registro. OCP0061, INME.TRO 

Álcool gol Asseptgel cristal Aloe Vera 420g Start Dou' ice 

Detalhes RúMca 
- Ideal para manter as mãos livres de germes 
- Higieniza suas mãos sem água. sabão e toalha, matando 99 dos germes comuns. 
- Aprovado pela ANVISA e FDA (Orgão Amer:cano de Contrate de Alimentos. 

Embalagem económica. 

Informações Marca Asseptgel 
complementares Tipo Gei 

Denunciar anúncio 

Avaação dos chentes 

Avaliação geral 

Qualidade geral 5,0 

Custo-beneficio 5.0 

Nota: 5 
1 avaliações 

Ordenar 

Nono há 15 dias atrás Custo-benefício 5,0 

Sim eu recomendo esse procuto O ualidade geral 5,0 

Essa avaliação foi útil? ô  io  Q (0) FundoM

2(j

tj 

de 
Saúde! SMs, 

Confeip Auten 
Em 

1. 

Kelly ChAtiny Stnzza Sih'a 
Assessora Tcnfca1'FMs 

Formas de pagamento Decreto NO 137/P de 18.01.2013 

Cartão de crédito 

Cartões Luiza 

R$ 17,44 à vista 45 1744 à vist2 

2x R$ 892 com juros x R$ 8,85 com Juros 
3x R$ 6.01 com juros 'lx R$ 5.93 com juros 

4x R$ 4.55 com juros dx R$ 4.47 com Juros 

5x R$ 3 67 com juros dx R$ 3 59 com juros 

6x R$ 3.08 com juros lx R$ 3.01 com uros 

'7x R$ 2,66 com juros x R$ 2.59 com juros 

8x R$ 2.35 com juros dx R$ 2.28 com juros 



9xR$2.11 com furos 
10x RS 1.91 com juros 
li x R$ 1:75 com juros 
12x RS 1:62 com juros 

I Boleto bancário R$ 17.44 à vista 

)x R$ 2.03 com uros 
'Cx R$ 1.84 com LaOS 

'lx R$ 1.68 com juros 
:2x R$ 1.55 com juros 

Fundo Municjpjde 

PR0!'E5~'  

Rúbnca 

Foius. is paarnanto 

: 

8.? £NC8TVLi 
o.... 

'..4~iM 

061 
'5 RAI000 

RaasàarreaAQUl 

• .:::.:.;. .. 
:..•: : ....iO. .... 

digite o seu nome egito o seu e-mail V lAR 

OF O 773 3838 

e'..............1 "(' J ,. ', . , ........, '.- 'd e r. 't , '.1 , 
e'  

,, , . 1,, .............. 

1 ' , . ,., 
''". •1, 

'.1 

P'cos e modrções de paga"cnt,  r,xd.si'QS p ra co'n [OS vi it r,u o',ckn , i ,as lo a tsr,' e O.r riaS caLda', ia co nrrs ir, a'c j paços da cada produto por cliente ate o 
termino dos nosso' eseoqucs ia ante. e:!. La e s prc d.fl - ' s"nt mdi, geleias de valo es o ir ço vdljd .1 e, 00 acata ao , onoras 

Vo .cs .cj'.it .il'cccinfma "e, t dali 5 
Magazine Luiza Si,1 CNPJ 47,46O,9OJ1088-36 

Endere o P e, a ir li, 'l ro,) e' cl. Sania O e F'Or caiS2 LEP 14.402 471 
eco ele,rõnc., ,vvrnc,r az'nelurr - - riagaci re ,,dizo —Teia a lii .t e eis cs Fundo Mu'cinaI de 

,, ate CO .0 1 0h01 ,I rdgd e o ti e a, ai 1 atendi no iloirele '.010 00 

Saudei SMSA 
Contendo Autenticidade 
EmQjjO-f 1 2' 

Kelly Ghrtiny Souza Silva 
Assessora Técnic/FMS 

D2creto N° 137/P de 18.01.2013 



Fundo Municipal 
FLS: 

tem tuuudo, pode procurar : 

1 

< gel entisséplico 

Álcool em Gel Antsseptco Asseútgel Ci 

Fundo Muncde 
Saúde) SMSA 

Confedo Autentdda 
Em:j)(/ / 2-C 

ey twsnny uza 5um 
Assessora Té.cnLa,'FMS 

D2creto NO  137/P de 18.01.2013 

R$ 18,99 
de crédito com Ac.......... 

mas crmas cia oaoamentc; 

e prazc. 

digite o CEP 

cor1t,nr com iv aMe 

Ok 



R$ 15,50 

Fundo tiu n. 
. 

de 
- 

,. 

Confero Autecidade 
Em:(1/  

Kelly Chtiny Sntza Silva 
•4ssessor TéCna/FMS 

02cret0 N° 137/p de8,01.211 

V,- relass Intatbrae 
0W0.: 7ast 

R$ 246,78 N prtm 
ri,rr'o 

R 

Pc 
Par 

Este polutc e end:do cor Beat70.12 Fas . w- \morclr ,'-' o;'ar te a sl:4 w rors do sei 

aproveite e veja também 

Fundo Municipal de Saúde FLS: 

- Ribrjca 

Ajçcot Ge ssepTqet .200 Gei Aiosseptcc H9 atacador Gel HgictrrCnte °ara As Âc 
Lttrc Lht Hai' Mãos Gioeair'a Bebe Classr Pra 

Já ceidarnos todo o 
R$ 17,90 R$ 24,00 

2x ia R$ 12 00 som oros 2a' 

Atcocr Gel 'Oo !-sseptool 
Cnstal 440m1 't:seoco 

R$ 19,99 
2, de R$ 9,99 se 

produtos patrocinados 

'ec,o Ge 70 Mata 999,, 
Daa acterre5 3 n de 

R$ 65,99 
01 te 

aproveite e veja também 

F'eezerCor,sut CVLHO 
\,OrtrO& Branco 121, 

Opat ra CC i,-rO0s O, 1 
estoqua 

informações do produto 

.Kt '0' rrráso'as 0ee alaves 
L:lrrt Atcool ao go 70 

R$ 4990 

'NLErS 'it .2 20 

R$ 2.162.90 

?icocrl en 3d CO" 0t00 
500m1 - Mascara La oel 

R$ 25,00 

P ata 

R$ 129,99 

r'F $SCPI'Lu AL 
AN 



Fundo MunicipJ 
FLS: 

ficha técnica 

denunciar júncio 

avaliações 

Se3a o 0r1m0rrc, a ív5hZ4r 

quem viu este produto, acabou comprando 

Al0001 em Gel,Artisseptico 21c0c1 Gol Antisseptro Ease» 
Asseptgl Cristal 4209 559 

R$ 18,99 R$ 4,99 

as melhores avaliações 

-J000l Gol 7OL, Antrséptroa 
Neritír, Litro Edumav 

R$ 24,99 
2> ris FiO 2 '9 seio orce 

> 

avaliar produto 
1 

; t 

Alcool Gol F-tienizador para Aio 
as M.Fios SoftFy - 500rrl 42C 

R$ 18,79 RI 

Geme Ftesisto.rrce 2- P53 Geme Race Go - PC ?ssessftrs Creed R000lalrons 
X350 

R$ 49,98 prime R$ 8,00 R$ 99,89 
5-de RS 999 som Joros r1J4 r0iR$ 9 985Cm ires 

sugeStão de produtos 

aparelho de pressão aR.eoel kI mascara de - re000adora_sdrats OCtICCO 

atendioCotO 4093-4848 

canal do vendes 

03r180 americanascom 

amo dQIteI 

Gane AlOr Wake - X380 Cc 

R$71,07pnme R 
voco P5 lO 15 Sem biOS 

Ff etraFInc um 

i Saúde! SMSA 1 
iP 

 
1 Confe Autenticidade 1 / 
1 Em:(j) / CL/ 1  

Kelly 'a' 
Assessora TécnLa/FMS 

C3creto NO 137/P de 18.01.201 



liste de Casamento 

ve'd com a mente 

rnats infoi maçes 

ri. fo çis 

votar 

Muniapai dP,Saúde S:

Mca 

 

> 

i ristitucional > 

dúvklas 

SerVIÇOS 

arnoncanas prime 

ame dgita 

formas de pagamento cartões (is crúrteo emericar:as corfl .55 5StefCSIC;.0 cur. (mw. enencaneeprese. Doietc rencãrc. (}õD!C OniCS (CL r'sncc dc oram. matosos e asa 

(Coas as (5055 e comoções (CO Va:(LL35 5300559 (5(5 procmuos LensiCce e Lnt5c1:JOs E à srron(anas. peco eMOs 9*555 o - friakoação :553 conipra 9355500 verts005a crevaiac-erá O  menos 
SOLO: 0555510 

20. 

[aba meis 1 

americanas 

d2W_CompanhaDlgalICNPJ:00.77s574J0006e:11n,rie  
55',arne:';oenrue.ccr- 

rOdeiro 57 

Fundo MuncipaI de 
Saude! SMSA 

Conferluo Autentddade 
Em:d3!OLi /  

t7r. 

Kelly OirHny Suza Sika 
Assessora TécnLaiFMS 

D2creto N° 137/P de 18.01.2013f 
A 

M 



Fundo Municipai ce Saide 
FLS: 

Rubni 

COMBATE À COVID-19. Conheça nossas iniciativ 

Gel Higienizador para Mãos 70% Crystal Seption Free 500m1 

P$ 19,90 

CÂLCULE O FQETE 

ADICIONAC 2 SACOLA 

DETALHES 

A linha Seption-Free foi desenvolvida para um cuidado extra da sua pele. Cada produto com a sua finalidade possui 
em comum a alta higienização (antissépticos - 70% álcool etilico), e agentes desodorantes e hidratantes em sua 
formulação. Cuide bem da sua saúde. O Gel Higienizador para Mãos Crystal auxilia na hidratação e proteção da 
epiderme. 

MAIS INFOPMAÇ + 

Compartilhe este produto: f 

Adicionar à lista de desejos 

() (a 
.0 
0 
O) a) u-. 

G  
Assessora TCnLaFMS 

D3creto NO 1371p de 18.01.201 

'C.G 
Analisa 

ss 

Dúvidas2  dique aqu 



» 

GEL FusEN,ZADOR 
para as mãos com 

HIDRATANTE 

_w  

VALE INVESTIR NESTES PRODUTOS... 

ASTPONAUTA 29ML 

4. 

~IIDRAT TE 

GEL HIGIENIZADOR PAPA MÃOS 700 o CPYSTÂL SEPTION 
FPEE ÓOM_ 

P$ 7.90 

KIT 2 MASCARAS DE PROTEÇÃO PCHLO PALMEIRA - 
BRANCO/AZUL 

p$ 29.90 

o 

-Q a.) 
4) 

PESSOAS QUE VIRAM GEL HIGIENIZADOR PARA MÃOS 70% CRYSTAL 
SEPTION FREE 500ML, ACABARAM COMPRANDO 

Fur, j,icpa de 
Sü€.! SYSA 

:fer Auteitcidade 

Sniza Si,',,' 
'ssessora Tni FS jq1  Cxreto N° 



14 

4 

4 

RL L SABONE EL QJIDO LOR DE C-.-- EIPA FIOPUCCI 
440ML 

R$ 9.90 

Fundo Municipf .qe Saúde  

MAIS CORES * 

ESPONJA DE MAQUIAGEM FLAT BLEND MARIANA SAAD 
OCEANE 

p$ 35.90 

)DÃO BUDDEMEYEP 

9.90 

() 
('3 
.0 
0 
'3) 
'3) LL 

BAIXE NOSSO ÂPP 

Atendimento Perguntas Fatura e Trabalhe 
Frequentes Extrato Conosco 

CARTÃO RIACHUELO 1 Saúde) SMSA 1 + 
1 Conferio Autençjdade 1 
Em&J1/ Ct// 

+ SOBREARIACHUELO 

Kelly Chrtiny Sniza Sll.a 
MODA QUE TRANSFORMA 4ssesso e r 

o cnFMs + 
creto N° 137fP de 18.01.21)13 

AJUDA + 

FORMAS DE PAGAMENTO + 

Ass 
SIGAÁPIACHUELO 

f © in 
RCHLO CLSA  

PCHLO Duvidas? dique aqui 



ACESSIBILIDADE Fundo MuniciaJj 

- C. M 

c) 
'1fl9/jsado 

-o 
A 

Ii— 

Dúvidas? CIiuf aqui 



procu -e por codigo, non e marca 

Mercado Alcool em Gel para as Mãos 

Alcool em gel 70 5 litros 4.3 kg higienizador de maos galao - Asseptgels 
Código k0he33c9af 1 Ver descrição completa 1 ,\sseptcel 

IItqten 1 €11101 II 

MAPV 

Produtos patrocinados 

+ ' Avaliar produto 

Vendido porGrupo MTL 
Entregue por 

por R$ 175,25 
em 5x de R$ 35.05 sem juros 

Mais 

Consultar prazo e valor do frete 

00000.000 0k Não sei o CEP 

Fundo Municipal de 
Saúde! SMSA 

Confedo Autenticidade 
Em:j 1k' 

Kelly Ghny Suza SilL'a 
Assessora TécnLa,'FMS 

Dxreto N° 137/1` de 18.01.2013 

JI 
Carga para Apa ert o ue Aparre:r - 

Barbear Gillette - Mach3 Gillette Fusion5 -  

deRS-44&-90-por de R$2 5O-m 

R$89,90 à vista R$22,90 avista 

ouR$5990 ouFS2290 
2K de R$ 44,95 sem juros RS 22 '1 sem 

Cloro Gel Vim Sua Casa Desodorante Rexona 
Protegida - Original 700m1 Clinical Clean Aeroso 

-dl+9O-por -i1 R$ 5-9O-por 

R$11,90 à vista R$1290 avista 
ou RS 11,90 ou R$ 12.90 
lx de R$ 11.90 sem juros lx de 1200 sem juros 

a0 ) 


